
 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 
CONTRATO Nº 01/2025 
 

Contrato visando a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes hospitalares para atender a Fundação Hospitalar 
Senhora Santana de Caetité-Ba, que entre si celebram a 
Fundação Hospitalar Senhora Santana de Caetité-Ba e a 
Empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Fundação Hospitalar Senhora Santana de Caetité-Ba e a Empresa 
VMI TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.659.246/0001-03, na forma que se segue: 
 
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar e Maternidade Senhora Santana de Caetité, inscrito no CNPJ 
nº 13.777.776/0001-64, com endereço à Rua Quintino Bocaiúva, 05 – Bairro, Centro – CEP 46.400-
000 – Caetité – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente 
do Conselho Diretor, o Senhor Roberto Fernandes Laranjeira. 

CONTRATADA: Empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.659.246/0001-03, endereço 
eletrônico licitacao@vmimedica.com.br , com sede à Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva nº 400, Distrito Industrial 
Genesco Aparecido Lagoa Santa/MG CEP 33.240-097, neste ato representada por Marcele Pereira Viegas, 
brasileira, natural de Santa Luzia, Minas Gerais, nascida aos 18/10/1995, analista jurídico, inscrita no 
Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais DETRAN/MG, sob o registro nº 06094784610, Carteira 
Nacional de Habilitação,  CNH, expedido aos 29/05/2024, válida até 28/05/2034, no Registro Geral sob o número 
MG 16.725.959, cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado de Minas Gerais, 
SSP/MG, e no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF  sob o número 101.100.426-70, solteira, residente e 
domiciliada na Rua das Palmeiras, nº 94, Bairro Village de Gramado, Lagoa Santa, Minas Gerais, CEP 
33.236.360, representante da empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, outorgada por meio de procuração, lavrada 
no dia 11 de fevereiro de 2025 na Cidade e Comarca de Lagoa Santa, no Estado de Minas Gerais, no cartório 
do 1º ofício de notas, situado na Rua Maria Junqueira, nº 185, Bairro Vila Pinto Coelho, Minas Gerais, doravante 
denominada CONTRATADA. 

CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento particular de 
contrato para aquisição de equipamentos e materiais permanentes hospitalares para atender a 
Fundação Hospitalar Senhora Santana de Caetité-Ba, conforme Convênio Transferegov.Br  nº 
937201, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Saúde a Fundação Hospitalar 
Senhora Santana/Ba, visando fortalecer o Sistema Único de Saúde – SUS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 6º,  inciso XLI, da Lei Federal 14.133/21. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
hospitalares para atender a Fundação Hospitalar Senhora Santana de Caetité-Ba, conforme 
Convênio Transferegov.Br  nº 937201, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da 
Saúde a Fundação Hospitalar Senhora Santana/Ba, visando fortalecer o Sistema Único de 
Saúde – SUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
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LOTE III 

ITEM  DESCRIÇÃO UM QUANT MARCA  P.UNIT. P.TOTAL  

1 ARCO CIRÚRGICO –  
Arco cirúrgico móvel com 
detector digital de imagens 
tipo flat panel para 
aplicações em 
procedimentos de cirurgia 
geral, ortopedia, urologia, 
neurologia (coluna). arco 
com movimento vertical 
motorizado igual ou maior a 
45 cm, movimento bascular 
de 20° ou maior, movimento 
horizontal de 20 cm ou 
maior, movimento orbital de 
no mínimo 145 graus ou 
superior, angulação total de 
pelo menos 390 graus ou 
superior, distância da fonte 
ao detector digital de no 
mínimo 90 cm e 
profundidade de no mínimo 
61 cm, espaço livre de no 
mínimo 70cm. detector 
digital de imagem de no 
mínimo 21 x 21 cm, com 
tecnologia de silício amorfo 
(a-si) ou cmos ou superior, 
com matriz de 1500 x 1500 
pixels ou maior, tamanho de 
pixel máximo de 200 
micrometros, profundidade 
de cor em 16 bits e com pelo 
menos dois campos de 
entrada. 02 (dois) monitores 
tft ou lcd de, no mínimo, 17 
polegadas ou superior, com 
resolução mínima de 1280 x 
1024 pixels ou monitor único 
tft ou lcd de no mínimo 25 
polegadas com resolução 
mínima de 1920 x 1080 
pixels. gerador com potência 
de 4,6 kw ou maior, tubo de 
raio x com anodo 
estacionário ou giratório e 
ponto focal duplo, sendo o 
menor desses, igual ou 
menor que 0,6 mm e o maior 
igual ou menor a 1,6 mm e 
colimador. colimação sem 

und 01 
 

Marca/Fabricante: 
VMI TECNOLOGIAS 
Modelo: FENIX AG 
Procedência: 
Nacional REGISTRO 
ANVISA: 
81583780004 

375.000,00 375.000,00 
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emissões de radiação. 
capacidade térmica do 
anodo de, no mínimo, 200 
khu ou maior. fluoroscopia 
com, no mínimo, 40 a 110 kv 
e corrente máxima de 6 ma 
ou maior. modo radiografia 
com, no mínimo, 40 a 110 kv 
e corrente máxima de 13 ma 
ou maior. memória com 
recurso de retenção da 
última imagem adquirida, 
armazenamento de, no 
mínimo, 5.000 imagens. filtro 
de redução de ruído, rotação 
de imagens sem a 
necessidade de se emitir 
radiação durante a rotação. 
deve acompanhar o 
equipamento: saída usb 
integrados ao sistema e 
interface dicom 3.0 com no 
mínimo as modalidades 
storage e worklist. interface 
dicom 3.0 com, no mínimo, 
as modalidades worklist, 
storage e print, para permitir 
conectividade ao 
equipamento. 

VALOR TOTAL: R$375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais)  

 
1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1 O Termo de Referência; 
1.1.2 O Edital da Licitação; 
1.1.3 A Proposta do contratado; 
1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é 01(um) ano, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período, por acordo entre as partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1 O prazo para entrega do objeto licitado será de 5 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do pedido 
feito pela Fundação Hospitalar Senhora Santana/Ba ao(s) respectivo(s) fornecedor(es), 
vencedores dos lotes licitados, promovidos pela Unidade Requisitante. 

3.2 Caso não seja possível a entrega no prazo determinado, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.3 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em embalagem violada, 
estufada, não íntegra.  
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3.4 Os bens deverão ser entregues na sede da Fundação Hospitalar Senhora Santana/Ba, situada na 
Rua Quintino Bocaiúva, 05 – Bairro, Centro – CEP 46.400-000 – Caetité – BA 

3.5 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no 
preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota 
Fiscal/Fatura, Garantia, manutenção e assistência técnica. 

3.6 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 
4 CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL 

5.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
5.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do funcionário Euclides do Prado Santos, 
designado através da Portaria nº 007/2025 de 19 de maio de 2025. 
5.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
5.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
5.1.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
5.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Fundação Hospitalar 
Senhora Santana/Ba ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 
120). 
5.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
5.1.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Fundação Hospitalar Senhora Santana/Ba a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
5.1.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
5.1.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
5.2 Da Fiscalização técnica 

1.1.1 O fiscal técnico do contrato, representado por um servidor da Fundação Hospitalar Senhora 
Santana/Ba, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Fundação Hospitalar 
Senhora Santana de Caetité-Ba (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.2.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.2.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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5.2.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
5.2.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V). 
5.2.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
5.3 Da Fiscalização Administrativa 
5.3.1 O fiscal administrativo do contrato, representado por um servidor da Fundação Hospitalar 
Senhora Santana/Ba, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, I e II). 
5.3.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
5.4 Gestor do Contrato 

1.1.2 O gestor do contrato, representado pelo Presidente do Conselho Diretor, o Senhor Roberto 
Fernandes Laranjeira da Fundação Hospitalar Senhora Santana/Ba, pasta requerente do objeto, 
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da Fundação Hospitalar Senhora Santana de Caetité-Ba  (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, IV). 

5.4.1 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II). 
5.4.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 
5.4.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
5.4.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser  conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

1.1.3 6.4.5 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
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adotadas para o aprimoramento das atividades da Fundação Hospitalar Senhora Santana de Caetité-
Ba, (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.4.6 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
6.1 O valor total da contratação é de R$375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).  
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
7. CLÁUSULA SEXTA –  DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em Banco Brasil – 001 - AGENCIA: 
3398-7 - CONTA-CORRENTE: 33825-7 - NOME DA AGÊNCIA: CORP BANK IV - BELO HORIZONTE. 

7.2 O pagamento será efetuado após relatório informando o cumprimento do objeto pelo 
fiscal de contrato. 
7.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
7.5 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
7.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
7.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado em 18 de março de 2025.  
 
9 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 São obrigações do Contratante: 
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9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10 A Fundação Hospitalar Senhora Santana de Caetité-Ba não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Fundação Hospitalar Senhora Santana de Caetité-Ba ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
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10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Fundação Hospitalar 
Senhora Santana de Caetité-Ba ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o pregão ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
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sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na                                                                                                                                                                                                        
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
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(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou  
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso  
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a  
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Fundação Hospitalar Senhora Santana de Caetité-Ba optar pela extinção do 
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária relativo à liberação dos 
recursos e disponíveis para a Fundação Hospitalar e Maternidade Senhora Santana de Caetité, 
referente CONVENIO Nº 937201, conforme a dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, 
autorizado pela Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, UG/Gestão 257001/00001, assegurado 
pela 2022NE000992 vinculada ao programa de Trabalho nº 10.302.5018.8535.7156, PTRES 209880, 
à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1002000000, Natureza da 
Despesa 44.50.42. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
18.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Caetité/BA, dirimir para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Caetité, Estado da Bahia, em 20 de maio de 2025. 
 
__________________________________ 
ROBERTO FERNANDES LARANJEIRA 
Presidente do Conselho Diretor 
 
__________________________________ 
Empresa: VMI TECNOLOGIAS LTDA 
CNPJ sob o n° 02.659.246/0001-03,  
Representante: Marcele Pereira Viegas 
Contratada 
 
 
1ª _______________________________ 
CPF _____________________________ 
 
 
2ª _______________________________ 
CPF _____________________________ 
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